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I – RELATÓRIO: 
 
      A União dos Institutos Brasileiros de Tecnologia através de Ofício nº 52/2006 da diretora 
pedagógica, encaminha ao Presidente do CEE/PE documentação necessária solicitando autorização 
do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Multimídia e Web Design a ser 
oferecido na Avenida Mascarenhas de Morais, 4989 - Recife/PE. 
  
 

     O processo consta dos seguintes documentos: 
 

- ofício nº 52/2006 ao Presidente do CEE/PE 
 

- Portaria SECTMA n.076/de 26/05/2005 
 

- cópia do registro no CNCT-NIC 
 

- cópia certidão negativa do Ministério da Fazenda 
 

- certidão de Regularidade do FGTS 
 

- certidão Conjunta Positiva do Ministério da Fazenda 
 

- certidão Negativa de Débitos Fiscais 
 

- cópia dos diplomas: do diretor e professores 
 

- proposta pedagógica/regimento escolar/plano de cargos e carreiras/plano de curso 
 

- proposta de capacitação para docentes 
 

- relatório da SECTMA.  
 
 
II – ANÁLISE: 
 
            O processo em análise da UNIBRATEC solicita autorização do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio em Multimídia e Web Design. 
            O relatório de visita foi elaborado pelos profissionais: Valdelice Áurea de Araújo Siqueira, 
coordenadora, Aerton Ferreira Diniz e Ana Lúcia Fernandes, especialistas. 
            Após análise do projeto pedagógico, do regimento e dos demais documentos do processo 
inclusive do relatório da comissão de avaliação que ressalta as condições favoráveis à autorização 
do curso solicitado, esta relatoria apresenta análise e parecer. 
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Matriz Curricular (disciplinas e cargas-horária): 
 
Ano P Cód Componente Curricular C.H. Total 

1 

1º 

FAE Ferramentas de Automação de Escritório  
Inglês Aplicado a Informática 

60 h 

345 h 

INA-CTM 60 h 
RAW Técnicas de Representação Aplicadas a web Design 60 h 
LAW Lógica de Programação Aplicada a Web Design 60 h 
PDW Padrões de web Design 60h 
PIN Projeto Integrador 45 h 

2º 

A2W Animação 2D para Web 60 h 

345 h 

LTW Layout de Documentos para Web 60 h 
DAW Desenvolvimento de Aplicativos para Web 90 h 
EAW Edição de Áudio e Vídeo para Web 30 h 
EMPR Empreendedorismo 30 h 
LEP-CTM Legislação e Ética 30 h 
PIN Projetor Integrador 45 h  

2 3º 

PIC-CTM Projeto Integrador de Conclusão de Curso 180 h 

345 h 
PEMP Projeto de Empreendedorismo 30 h 
PMW Projeto Multimídia e Web Design 60 h 
A3W Animação 3D para Web 45 h 
MAW Marketing Aplicado a Web 30 h 

    Total 1035 h 
   Duração 1 ano e ½   
 
            A justificativa apresentada, os objetivos elaborados, os requisitos de acesso e o perfil de 
conclusão estão em conformidade com a legislação vigente. 
            Organização curricular com 1035h de carga horária para habilitação do curso, adicional de 
510h de estágio supervisionado, totalizando 1545, integralizado no período de um ano e meio e no 
máximo cinco anos, sem saída intermediária. O estágio supervisionado, parte integrante do 
currículo, é obrigatório. 
            Consta no processo os critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiências 
anteriores, os de avaliação, como também o processo de recuperação dos alunos. 
            Quanto à biblioteca, tanto o acervo como a estrutura física apresentam condições favoráveis, 
segundo parecer da comissão de avaliação da SECTMA. 
            O pessoal docente e técnico possui qualificação pertinente à área de atuação, o Plano de 
Carreira Docente bem estruturado e a proposta de capacitação objetiva, entre outros, garantir 
produções e procedimentos adequados a cada nível de aprendizagem. 
            Considerando a legislação vigente e a avaliação da comissão, a estrutura física da 
UNIBRATEC – União dos Institutos Brasileiros de Tecnologia apresenta condições satisfatórias de 
funcionamento, com salas ambientes, salas de aula, laboratórios, equipamentos, materiais 
necessários ao atendimento de autorização do referido curso, inclusive no que se refere à 
acessibilidade para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
 
 
III – VOTO: 
 
 Considerando o exposto, somos de parecer favorável à autorização do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio em Multimídia e Web Design a ser realizado pela 
UNIBRATEC – União dos Institutos Brasileiros de Tecnologia, localizada na Avenida Mascarenhas 
de Morais, 4989, pelo prazo de quatro anos, a partir da data da publicação da portaria no Diário 
Oficial do Estado. 
            É o voto, comunique-se às partes interessadas. 
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IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 
 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 
 Sala das Sessões, em 26 de dezembro de 2007. 
 
 CREUZA MARIA GOMES ARAGÃO – Presidente 
 LEOCÁDIA MARIA DA HORA NETA – Vice-Presidente 
 EUGENILDA MAIRA LINS COIMBRA – Relatora 
 CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS 
 EDLA DE ARAÚJO LIRA SOARES 
 JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA 
 MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE 
 MARIA EDENISE GALINDO GOMES 
 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
  
 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto da Relatora. 
 Sala das Sessões Plenárias, em 26 de dezembro de 2007. 
 
 
 

NELLY MEDEIROS DE CARVALHO 
Presidente em exercício 
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